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DADOS  DO CERTAME

EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO N' 015/2023 - SRP 

TIPO: Menor Preço 

PROCESSO N. 042/2023 

Folha roces  
Adm N°C.A t243 

Câmara Municipal de Açailandi 
CNN: 12.143.442/0001-76 

Sistema Eletrônico Utiiizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 
Endereço Eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.bri 
Endereço para retirada do Edital- https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
htt ://www.cmacailandia.ma:gov.br/ 
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-L-3 LICITAÇÃO EÁLUSIVA PARA MEs EPPs 

O LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ODO DE DISPUTA: Aberto 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 
EMENOR PREÇO. Intervalo de R$ 0,01 
EiVIAIOR DESCONTO: Intervalo de %, 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de combustível, óleos lubrificantes e correlatos para o 
abastecimento e manutenção de veículos visando atender a necessidade da Câmara municipal de Açailándia 
MA. 

Orgão Solicitante. Câmara Municipal de Aç.ailándia 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATE: 2359 horas do dia 11. 1212023. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇAO ME- 23:59 horas do dia 11/12/2023 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE: 13:00 horas do dia 14/12/2023 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA. às 14:00 horas do dia 14/12/2023 

i11.4:0:0 DA SESS O DE DISPUTA DE: RECOS: às 14:30 horas do dia 14/1212023 

PREGOEIRA: RAYANNE SILVA MACHADO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF. 

ENDEREÇO As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

CNPJ: 1114 t 44:!•01M11-76 - RI (1 it (ffi2 ( ENTRO - P- 1,54104to4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
AMARA MUNICIPAL DE AÇAILAND1 

CNPJ- 12 143 4421X)01-76 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 015/2023 

1. PREÂMBULO 

Folha PC _ 
Processydm N 0U-(-7(,),j;:e 

Câmara Municipal de Acailandia 

CNPJ: 12.143.44210001-76

A Câmara Municipal de Açailándia - MA. toma público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO. na forma ELETRONICA, do TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM. objetivando o Registro de preço para eventual aquisição de 
combustível, óleos lubrificantes e correlatos para o abastecimento e manutenção de veículos 
visandp t rdr norpcci~e de Cániara ditjdiripal d A,e. i1:ândi MA 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei Federai ric• 
10.520/02. Resolução n° 00512021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei 
Federal n° 8.666/1993. a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.3. O ri e u Eletrõl rico será redlitudo eu púikií(,d, por meio &et' ônit,u que 
promove oorni inionção peia !NTFRNFT: rne0ânte oorçõ4s ri4  segurança, utilinndo-se. 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado. denominado Pregoeira mediante a 
inserção e rnonitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

•eletrônica , ' , . O servidor terá, dentre outras, as seguintes . „ 
atribuições coordenar o processo licitatóno: receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração: conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua ciecisão indicar o vencedor do certame adjudicar o objeto quando não houver recurso.
conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e encaminhar o processo devidamente instruido 
ao Presidente e propor a homologação. 

1.5. O Edital estará disponível gratuitamente na página - http.//www.cmaoailandia.ma.gov.br/ e no 
endereço eletrônico , 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preço para eventual aquisição de 
combustível, óleos lubrificantes e correlatos para o abastecimento e manutenção de veículos 
visando atender a necessidade da Câmara municipal de Açailândia MA, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I deste edital). 

2.2. O valor total estimado para execução do objeto desta licitação é de RS 153.690,00 (cento e 
cinquenta e três mil seiscentos e noventa reais) tendo por referencia os preços 
constantes das pesquisas de preços realizadas. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades. 

18..2. A presente licitação t-le registre de preçac sore con:c.s.r.te para registrz.v. prCços •de mercado 
sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver 
fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n. de Dotaçao no 

("NP.): 12.143 44.21.141111-"-'11 • 131 .3 1 ARÁ, ta): (T.NiTko 11': t$Squi-tmo 
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contrato na nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o disto. no art. 62 
da Lei na 8.666, de 1993. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECF°
Processo Ad' 
Folha N° 

4.1. Até 03 (trés)dias úteis antes da data designada para a abertura da "urli  CseNsPsjá:
pessoa poderá impugnar este Edital. 

sessão 
ac4i 4: 13 2: ; 000al 

qualquer
.1 7a 6nd a

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, deo d r sobre a impugnação 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública. exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral. serão cadastradas no sitio sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou. no 
caso de empresas. que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente 

4.13. A pe o de impuyi 'ação apresentada t ratliadd Pen pessoa 
deignad pr adonstraçãc da sfNcierf rio empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio 
v.'",portaldecompraspublicas.corn.hr 

5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Câmara Municipal de Açailândia - MA: ou 

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 

12.14 X 442 0081-76 - ( 1 4,R4, 662 - F..N.1 RO t I' cv;ki49-4t00 
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também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de 

HABILITAÇÃO, deste edital. 

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes as condições deste Edital. 

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

6. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste editai: 

6.1.2. Pessoas trsicas nao empresarias, 

6.1.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Camara Municipal de Açailândia 
- MA. bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável 
trnien' 

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível corri o 
objeto desta licitação; 

6.1.5. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação: 

6.1.6. C41.1 ii.eyiem Cadastio Nacional de Einpiesas iiiidõiieas e Suspensas - CEiS e 
NaCir,r13! (4° Empresas P.,nfría (- NwP (Portal Transparência): 

6.1.7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidâneas por órgão da Administração Publica, direta ou indireta, 
federo, estaduat, nu k..pci ou do Distrito FedoraL pui de ato oublá.,auo lio 

nfid¡o! do Urrar+, do Pstnkr2 1:11 dr, mi,r,Át-,ipn, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Açailãndia - MA. 

6.1.8. Que, isoladamente ou em consorcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 
kid etUtá;o adiu do tei file de iefelencia ddyente, 

gerent(z, acinn,st> ni, detentor de mais d° 504 (cinco por cento) do capita! com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado: 

6.1.9. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 
agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
ádininistiação oúbiiul da Cãmaia tViU1111:1Pai de - MA, em que este 
ayo!•ça rargn em r•-f-Nmissárh oufi:nçan do confiayns poT meio do dontr2to do serviço 
terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou 
ainda de convênios e os instrumentos equivalentes, 

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no pais: 

CPI: 12.143 442131.4411-76- IMA (tARA. b62 (..T.NTRo - (.[P: 659344100 
Ali i‘DtAiNI - TELFFONF: (9.4) 3538-1487 
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1, 
11,

6.1.11. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal. estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio 'de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Açailandia - MA, 

6.1.12. Empresas [incluindo empresarto. socto(s), dingente(s), responsavel(ets) tecnico(s), 
eiou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público eiou formação de quadrilha; 

7. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas). onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento. obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

7.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

7.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
.rroverior do sisterna ou à C;iffteird rvIunit..ipaide Açaii;ledia — MA, responder por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7.8. O Pregão será conduzido pela Pregoeira da Câmara Municipal de Açailândia - MA com apoio 
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema 
eletrônico para esta licitação. 

8. DA COTA RESERVADA: 

8.1. Nos termos do artigo 47 e 48, III, da lei Complementar n° 123,2006, os itens 02. 04. 06. 07, 
08 09 e 10. será reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de 
pequeno porte. 

('NPJ: 12.143_442 0441-76 - RUA 1 ENTRO — tlEP65930-01110 
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ESTADO DO MAR,ANHÃO 
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9. DO ENVIO DA PROPOSTA 

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 

Folha N° 
Processop),/dm N'rfe)1 1:,..1);>

Canwa Municipal de Acdiiancii. 

CNPJ.,. 12.143.442/0001-76 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão. os licitantes devera° encaminhar 

proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico no endereço acima. quando. então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

9.1.1. A licitante deverá elabUiuí suu piopotti euii base riu edita; e seus Mit:Aos, SCE-IdU 

de sua exclusiva respon3abjtdade o levantamento de custos neces:ários para o 
cumprimento total das obngações necessárias para a execução do objeto desta 
licitação. 

9.2. C Itítante não poderá cotar em quantidade.,.s inferiores ao total dc 
minirno de quantitativos previstos no Anexo 1 deste Edital. 

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

9.4 n Iseit9rstr> riux/Prá ent.si r nrnnnctp . nn ininrn.g r4finial rin Pras41, rin iantP 

preenchimento. no sistema eletrônico. dos seguintes campos: 

9.4.1.Valor unitano e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional: 

deiaadade u'ujetu iiu que fus aplicável, o iiiudeiü, prazo dt.: 
rio egr nntin, !,,,-trnarn ries ragictrrs flç,..-.:riçar, ries Falam nes rirrgaes rnmpatontd ,

quando for o caso; 

vuei tü, observado s.. - 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e. havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
dtlexu, pevdieue dk.) dS 

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 

5.7. O plciLti de validade da PlüpuStd it:31/4) ee a (sesseiita) dias. o ii t d dato k.:e 
sua apresentação. 

9.8. O licitante, ao enviar sua proposta. deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico: 

9.8.1. Declaração de que eiopie ;equL.),1Uá C.StábeieCiduS riu cii"Ligu 3- da Lei 

Complementar n° 123. de 2006. estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. quando for o caso; 

9.8.1.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar rf 123. de 
2006. mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

UNP.I: 11143.442'0M ",*6 - 141, A ( 1.R 662 - ( VI-R0 ( h51(30-~0 
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9.8.2.Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

9.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços eiou com os 

documentos de habilitação, ou somente apôs requisição da Pregoeira. 

9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 
eletrônico. na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Durante a sessão pública. a comunicação entre a Preqoeira e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
RpfprAricia 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
!evade efeito após e seu lu!garrente defirive =farine defirde reste edite! . 

10.6. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio du ,szema ¡II tedid;43rlienie iiiLii-oiaCus do ek.4 ieç..ebirlietVku e do vaiof 
consignado no registro. 

10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.9. Os iieilaeiespude,cu urei eeei dit..e SoOtJbiVUJ. uLeidsidu o ‘1'it)1 c:1910 GAddu pai d 

d'› sessão c, 35 regras ect.2l-u›!daridaç 
d'uct tur a 

10.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorréncia ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

10.11. Na hipõtese do st.ábitese ôiiteiiva, d 4 i IOi I d >1:1 dOd OH; ediHO piúpiiu 
sistema. 

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

1 2.143 44:11081-76 - Rt A ( F ‘RÀ, 6b2 - kt) - 
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10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. 

10.15. Se a Pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 
houve erro de digitação, deverá exclui-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade. 

10.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 85%. 

10.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas 

, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. 

10.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo 
o 341.1di bei á e:11.11Olikilicah‘et enuei (aja é i ecepoão ;ai ices. 

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

11. DO EMPATE: 

11.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, 
será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

11.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no item 11.1, será convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 
lanrp no ora 7n máximo rip 1") frinr.n) itns ahri n PnrprramPnto rinc láncáç oh 
pena de preclusão; 

11.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na 
forma do item 10 e seguintes: 

11.1.3. Não apresentado proposta na CUI-idiÇãO acima refetida, serão convocadas as 
miernornpre.ças ou empresas ric• pago‘enn porte, no intervnio estabelecido acima, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate. será efetuado sorteio aleatório entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

CNPJ: 12.143.44VMM-7h - RUA CEARÁ, hh2 - CENTRO - CEP: 135930-MM 
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11.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts, 44 e 45 da Lei 
Complementar nc 123/2006. 

11.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora. enouadrada corno 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame, 
na forma do item 10. e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor 
Proposta ou lance. 

11.1.7. O disposto nos subitens 11.1 a 11.1.5. somente se aplicara quando a melhor oferta 
I ntesal não tiver sido aoresentarta flor rntrroemnreçRnu ernpreça ele nen( iene) porte 

11.1.8. A desistência em apresentar 'dl-ICC implicará ria manutenção do último preço 
ofertado pela licitante. para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

11.2. Se a pregoeira observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 
em horários exotarrente igeryc, e^..er.; nãO se enqecdrarn come MEs EPPs 3detnrá os 
seguintes critérios de desempate. nesta ordem: 

11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil, 

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.2.3. Utilização de buis e t.;i viços pieduzidus pus cio estáS oni pesquisa e 
no desenvolvimento tecno,logico no País; 

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade í.19 evi i.as le9isLiçãu, 

11.2.5. Sorteio. 

11.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado". com a devida justificativa. 

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate. a Pregoeira 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso. 
observado o criteno de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja 
obtida melhor proposta. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibtlidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

('ri: 2.14 442 YRRI I -76 - R( A ( -kk ,24.4b2 CFNTRO-- Ft' 
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13.2. A Pregocra convocará o licitante para enviar. digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de 
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

13.2.1. A proposta deve conter: 

a) Nume da piuponeille e de seu :epieseniante iegai, endeleco eunipleto, telt:rime, 
endereço de correic eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 
houver). 

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Termo de 
Referência (Anexo 1 deste Edital) bem como o valor global da proposta, em moeda 
umente nocionai, ja considesados e iiielosus todosu tributos, hetes tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

dj Ptazu de validade da PF UPiista não ufeui a 60 (se ; ta dicisj d;ab windus, L.01 liadUS da 
data prevista para abertura da licitação; 

e) Conter prazo de fornecimento, deverá ser de imediato. 

f) Indicação do banco. número da conta e agência para fins de pagamento. 

13.3. O Lião envio da proposta ajustada P01" trieáe do correio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no su.bitern 13.2.1, ou o descurnprimento das diligências determinadas pela 
Pregoeira acarretará na desclassificação da proposta. sem prejuízo da instauração de 
processo sancionatório contra o licitante. 

13.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada. seja com 
telação a prazo e especificações do Set f u Jultad0 ou uuukoei gile; itilpo+Zu' 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 
superiores as originalmente propostas. 

13.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apreseiltaielii valores globais ok., un nu do vaiot d du pai á L, espeeti y()
objeto no Termo de Referência. 

13.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

13.6. Se houver indícios de inexequibdade Ga piopus1a de ‘.)iews, ou em k..aso da 1 RA.e5áidadt; 
de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade. 

13.7. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 
provibiu fio Tefillio de Referência, Ai;exo ou Editai, solvo a juntada de doconien;us, poio 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabe!ecdo no item 13.1 

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente. e assim sucessivamente. na ordem de classificação. 

UNPJ: 12.143.442.11001-h - ( 1 %R ht.2 (1.,(1 1(0 - ( 659 MI-099 
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13.8.1. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar á subsequente. 

serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13. 

13.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão. informando no "chat- a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

13.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente. 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123/2006. seguindo-se a disciplina estabelecida rio item 11 deste edital, se for o 
caso. 

14. DA HABILITAÇÃO: 

14.1. Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

14.1.1. SICAF; 

14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS eoeo Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP ( _ 

14.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

): 

14.1.4. Lista de Inidoneos mantida pelo Tribunal de Contas da União 
TCU ( 

14.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 30 e 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa joi;dica da quc eja sUcio 

14.1.6. Constatada a existência de sanção. a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 

14.2. A Pregoeira consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF em 
leiac.7io a abiiitação Uiidlô, à ieguiandade 6,1,,,À e qudIirèt..dçãu eu)ttintiit-d 
financeira e habilitação técnica. 

14.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos: 

CürtiplUvc jiu titi aptidão no desempenho de a dade pCti;f"ieslitJe COMpãtiVei ciii 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
Atestado(s) de Capacidade Técnica. fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
publico ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos 
compatíveis com o objeto desta licitação. 

('N PJ: 2.143.442'0081-76 - RUA ( VARA, bet2. ( ENTRO - ( EP: b5939-1mR1 
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',I na l."' 
II - Registro na Agência Nacional do Petróleo - ANP. 

III - Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, 

de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. No caso de pracas com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de 
empresas que estejam em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar 
certidão Positiva com Efeito de Negativa. A Pregoeira poderá diligenciar no sentido de 
aferir se a empresa em recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101. de 2005; 

IV - As licitantes que duieseiiidierii lesuitatio iiieilur ou iyoui a 1 (uni), ciii qualquer 
um dos índices contidos no cadastro do S1CAF, deverão comprovar capital social ou 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) 
cotado(s) constante do Anexo 1, que deverá recair sobre o montante dos itens 
que pretenda concorrer. 

(.1'1 A corriF.ii ovação devei er ícii.a qudiitio de) ijôb u, cipt eJel licll iljO o Ualanyo 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 14.3.3 
deste edital. 

- rJeLicii-uyâo de que à einoie-ou inerioi de 13 (dezoito) anos pula a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo lil ao Edital). 

14.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 
algurn docutnenio com validade vencida, deverá encaminhar o tepeCtiv0 OUGuirierlio 
3 fim de comprovar a sua regularidade. 

14.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores - SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista. Habilitação Econômico-Financeira e 
Qualificação Técnica. 

14.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURíDICA: 

I - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual: 

II - Para licitante microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a 
verificação da autenticidade no sítio 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI; 

('M'J: 12.143.442/0901-76 - RUA (FARÁ, 662 - CENTRO - ( FP: 6593048M 
AUAILÂNDIA/NIA -TELEFONE: (99)3538-1487 
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IV - Caso o licitante seja sucursal. filial ou agencia, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, 

V - Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 
para o caso de sociedade simples. 

VI - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais. e ato de registro ou autonzação para funcionamento 
expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir: 

14.3.1.1. as dubutitelitus ciu.it ic d veiki OSIdí di..uwpOni leidUS Uu tOdclâ UU 

consolidação respectiva 

14.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I - Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ: 

PI ()Yd de .1 Ibt..111A0 t io 4.,c1dcr/ 11U de With RIAM EStdtjUdi, MUI ht...1pdi ou do Disti Lo Fedei 
se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

III - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 
domicilio ou sede da licitante, 

— Pi ivci de teguialidadc rn.>tÃti pt:val'itu a Fazenda Nacioeal, niudialite apit litditãú de 
certidão expedida conjuntamente peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ric 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V - Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, 

VI - Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 
obtida no site 

14.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com 
efeito de negativa. 

14.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relactonaoos ao objeto licitatono, devera comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre tal isenção. 

14.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I -- Cedida() Negativa de falência, recuperação judic:at ou extrajudicial (Lei n° 11.101, 
de 09/02f2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa. datado dos últimos 30 
(trinta) dias. ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as 

UNPJ: 12.143.44Z - Rt'AtFARÁ, NTRO - FP: Nçql9-00,11 

A( XII AM X 11 - 11.1110N! . (4014 .153a-1487 

s,,i . 



Folha N° 
Processo 

ESTAl*.) Do %I.A Cámára-Municipal de Acailandia 
CÂMARA MUNICIPAL I CNP-4: 12343:442/0001-76 

CNP.): 1 .1143 442 , 

certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de empresas que estejam 

em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar certidão Positiva com 

Efeito de Negativa. A Pregoeira poderá diligenciar no sentido de aferir se a empresa 
em recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido judicialmente. na forma do 

art. 58 da Lei 11.101. de 2005. 

íi Botim iy..) Pad imut liai e Geniais deinuttbila rõeb uuiliabeis Gú Lri exeikÁciu suuiai, 

já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

• A apresentação do Balanço na forma da Lei, deverá atender as normas do 
Conselho Federal de Contabilidade. 

d) c, &iuijJieJ iUiddS nu ano em uutso u .)ddIliu duo 

por balanço de abertura. devidamente autenticado pela Junta Comercial: 

b) a boa situação financeira da empresa será avahada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

LC = 

SG = 

AI IVO LANÇA/LAN1E KtALILAVt.t. A  LUM.30 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE 

A' 17.70 TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um 
dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou património liquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) 
cotado(si constante(s) do Anexo I deste edital. 

14.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis corno o 
objeto desta licitação; 

II - Registro na Agência Nacional do Petróleo - ANP 

14.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7°. INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

14.3.5.1. Declaração de que a empresa nao emprega menor de 18 (dezoito) anos para 
a realização de trabalhos noturnos. perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho. mao-de-obra de menores de lb (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(modelo Anexo III ao Edital). 

14.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs EPPs 

( NP,I I 2 14( 442 1)001-71, - ( r %R.%. 6,42 - ( I NIRO - ( FP 1,r.9(0-0041 
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14.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n°
123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de 
inabilitação. 

14.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como rnicroempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
derrac iz.y. vgadrne do cuidal .

14.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
nnopenr iAcg, rip nahilitarA'n 

14.4.3. Caso a proposta inais vantajosa seja afeitada pui licitante qualificada UH rio 
microen-ipresa ou empresa de pequeno porte, e urna vez constatada a existênc;a (4.àe 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar r. rnuk;rização. 

14.4.3.1. O prazo podera ser prorrogado por igual período. a criteno da 
Administração, quando requerida peio licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

14.4.4. A Hão iegoia .eieão lio placo pt V U ti ...11á jek,ciLiêtluid do diieíto à eui etiaeão, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital sendo facultado a Câmara 
Municipal de Açailândia — MA, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação para prosseguimento do certame. 

14.4.5. O licitante enquadrado como microernpreendedor individual que pretenda auferir os 
U I&RiU Uu iaiariletito difeieeeiado 1.ittiViSiUS 1 id Lei CorripiCrla.;11itit i25, de 
2006, estará dispensado 

(a) da prova de inscnção nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
imu exei 

14.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

14.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados, exclusivamente por meto de campo próprio do Sistema. 

14.5.2. 0-â ki4,Kmult...14t;., de r' iabiiiiacao .er .cícirersieirdi..)b0W origiiiai, por qualiquer PRAAJ~ 4.JC 
cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidortfuncionário da 

CPL da Câmara Municipal de Açailândia - MA, desde que conferidos com o original, 
ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, quando houver a 
necessidade conferir sua autenticidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
juntamente com a proposta de preços em envelope fechado e identificado com dados 

einpresa e do orey;lu eitálCuàkÁj. 

14.5.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da matriz ou todos em nome e CNN da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente se possam ser fornecidos a matriz e referir-se ao local do domicilio 
ou sede do interessado. 

ri- 12 141442 110431,.7b - RI. A t ItK. .bb.2 1 NT120- (Li' 1.$5,14t1-1110111 
%( Ii i' N1)1 '4. SI k 111 FFilNF. 084 4538-1487 
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14.5.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor. deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de 
Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 
(trinta) dias (itens 14.2. II, e 14.3.3, 11.Havendo necessidade de analisar 
minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 
ria rntaçrna.

14.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
anrecentpr nitaicnttpr einc rinr!imprxtnc exigirinq. recprItA-109 orn (-1~corriri rom 

estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 
de campo próprio do Sistema, ou quando solicitado pela pregoeira, ficando sujeito às 
pena2ades previstas neste Edital. 

14.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sun validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006 e no Decreto, seguindo-se a 
dis h i uez estabetecitia paid aceilay:Su da f.1í upusta subsequente, 

14.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, a Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

14.5.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

15. DOS RECURSOS: 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá. durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 
prazo de 30 (trinta) minutos. 

15.2. A diid de nianifestaçãt.) imediata e moi.ivada da iiultante imputtalá na decadência desse 
direito, ficando a pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

15.3. Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

15.4. Os á lie: e•JscIdu gut; pui ventura qucirain .;; vista kk; wuesso iicitatório poderão comparecer 

na Câmara Municipal de Açailândia — MA. localizada Rua Ceará, 662 - Centro. Açailândia 
MA E-mail: http://www.cmacailandia.ma.gov.br/, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 
13:00. 

15.5. Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as 
lazões do iecursunu piazu tle 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde lugu, 

intimadas para, querendo. apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo da recorrente. 

CNPJ: 12.1434421)081-7e)- RUA X R A. t+62 - CENTRO - CEP: 659304911 
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15.6. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
diretamente a Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

15.7. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao 
Câmara Municipal de Açailândia - MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

15.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.9. ( iitnR prorPcço permanerprAo r,om victR frannileada ao c intereccarinc no enderern 

constante neste Edital. 

15.10. Pi. A .....,... serão conhecidos os reeurso.s apresentados fora G433 p,razc,s, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante. 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato da Pregoeira, salvo quando 
houver recurso. hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 
interpostos, ao Presidente da Câmara Municipal de Açailándia - MA, 

16.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação. sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21 deste Edital. 

17.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registre de Preços 
pncipo ser prorrogado um> única vez, por igual período, desde que snliritadn pelo(c) 

licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração. 

11.3. Seran formali7arias tantas Atas de Registrn d remç quanto neneccariac para n rpriçtro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

17.4. DO CADASTRO RESERVA: 

17.4.1. Apú u e aiuentu (klCtdjJd uuniptilitivd, os iiuitantes podei 0 +eduzi, seus pieus 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de 
classificação. 

17.4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 

CNP': 12.143.44 VIM I -76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - ('EP: 65930-01N) 
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17.4.3. Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame. 

17.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem 
convocadas para fornecer o objeto registrado. 

17.4.6. A rnnynraçrt rinc rnmpnnonfac (In radactrn rocinnta nrnrrora , racpataria a nrriam rio 

classificação, quando o benefic o da Ata de Registro de Preços tiver seu registro 
cancelado. 

1 i.5. DA ADESÃO À AIA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

17.5.1. A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão que 
promove a licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Cabetá ao rornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

17.5.3. A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou 
entidade. a 100% (cem por cento) do total. 

17.5.4. O quantitativo total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não podei á 
exceder a exceder ao dobro do quantitativo do volume registrado. 

17.6. DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

17.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, indusive o aeréseáne de que traia o § i do art. 65 da Lei ric 8.666/1953. 

17.6.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 

17.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 

17.7.1. A Câmara Municipal de Açailândia - MA adotará a prática de todos os aios 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para o objeto 
registrado. nas mesmas condições de execução. 

17.7.2. Durante a vigência da ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente c:ornatevadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

17.7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei ri.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

17.7.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

CNN): 12.143.442)00411-76- RUA CEARA, 662 - CENTRO - 65930-1001 
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17.7.5. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

17.7.6. A administração, reconhecendo e desequilibrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

17.7.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

17.7.8. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

17.7.9. Na hipótese do parágrafo anterior, a Câmara Municipal de Açailândia - MA convocará 
os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

17.7.10. Quando o preço de mercado tomar - se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes da Ordem de Fornecimento; 

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

c) Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

17.8. DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.8.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação e assinatura da Ata de Registro de Preços. a licitante 
vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente. 

18.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 
55 da Lei ne 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VII deste Edital ou 
as disposições constantes de instrumento equivalente. 

18.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento do e-mail de convocação. 

18.4. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 
uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
ArInlinktra r% (12 tiqt2ntP. 
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18.5. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Câmara Municipal 
de Açailândia - MA. poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato. aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido peia Administração, importará na 
decadência do direito â contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste 
edital. 

18.7. Per ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

18.8. O prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de 
uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1° da Lei n° 8.666/1993. 

18.9. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital, 
ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados: 

I - as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias. 

II - critérios para o recebimento do objeto; 

til --- prazos e condições de pagamento; 

IV - atualização financeira ou reajustamentos, quando possível. 

V - hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

18.10. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem corno seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora. 

18.11. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização. 

18.12. É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas no 
Contrato e Termo de Referência. deste Edital, ou instrumento equivalente. 

18.13. O objeto da licitação devera ser entregue, nos prazos. local e condições previstas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no 
Contrato. anexo VII, ou instrumento equivalente. 

19. DA FISCALIZAÇAO: 

19.1. Sujeitar-se-a a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 
encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras 
definidas na minuta contratual, Anexo VII deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

4 ".P.1: 12.14; 44z -RI A t i. ARA, n4.2 -4 I %TRU- ("1:P 70-410) 
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20.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar o contrato 
ou ata de registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar 
documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do 
ajuste. comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Câmara 
Municipal de Açailândia — MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

20.2. A Administração poderá. ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da 
Lei n° 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente considera-se comportamento 
inidõneo. entre outros. a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como MEEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de nidoneidade. 

20.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de Açailândia — MA. 
garantida a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, anexo VI 
deste edital ou dispostas em instrumento equivalente. 

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente nas normas internas da 
Câmara Municipal de Açailândia — MA. 

20.6. A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Câmara 
Municipal de Açailândia - MA. observado o principio da proporcionalidade. 

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A Câmara Municipal de Açailândia — MA, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável. ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21... .A, anulação do pregão induz à do contrato.

21.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

11À. E fâcuitâce Ruloridade suDerior, em QU2tuer ceste Pre o, proillOV@f dilioènú 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 
e habilitação. 

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 

UNPJ: I 2.143.442i01101-76 - RUA CEARÁ, 662 - CF.NTRO(IP: 65930-IRXI 
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21.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Câmara Municipal de 
Açailândia - MA. 

21.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais. não importará na inabilitação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública 
do pregão. 

21.R. As rinrrnac ri¡cripiinarinrac ria kitaçan caran comprcà intorprotnrinc orn favnr ria arnrdiar;:arl da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.9. A critério da pregoeira, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

21.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada nidônea, assegurada a ampla defesa. 

21.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a Inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.13. O foro da cidade de Açailândia - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da 
presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

21.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital. 

21.15. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
da Câmara Municipal de Açailândia - MA. sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 40, 
da Lei n° 10.520/2002. 

21.16. O Edital está disponibilizado. na íntegra, no endereço eletrônico 
e também na página 

http://www.cmacallandia.ma.gov.br/. 

21.17. O inteiro teor do processo está disponivel para vista aos interessados. na Comissão 
Permanente de Licitação — CPL da Câmara Municipal de Açailândia — MA, localizada Rua 
Ceará, 662 - Centro. Açailândia - MA, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 13:00. 

22. DOS ANEXOS 

22.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

22.1.1. ANEXO 1 — Termo de Referência; 

22.1.2. ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

CNPJ: 12.143.442/000 I-76 - RI. ( 1 RÃ. 662- CENTRO- ('IP: 65930-0161 
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22.1.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

22.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

22.1.5. ANEXO V - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

22.1.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato. 

Açailândia - MA, 01 de dezembro de 2023 

Feiiberg Melo Sousa 
Presidente da Câmara Municipal 

Folha 1'4' / C3 
Processo N° 

Câmara Nilunicipal de Açailandia 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA 

CNPJ: 2.143.442/0001-76 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 O Registro de Preços para aquisição de combustíveis se faz necessário para o 
abastecimento da frota e atender a demanda desta Casa Legislativa. 

Folha 
Processo

Câmara Municipal de Acailandia 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal. no art. 37, inciso XX! e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666193 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria. 

noln 
11,4 

1 3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Federal 
n° 3.555. de 08 de agosto de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns. 

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48. III, da lei Complementar n° 123/2006, aplicada a reserva de 
cota de 25% nos itens de natureza divisível, serão reservados para participação exclusiva de 
microempresas ou empresas de pequeno porte. ou: 

1.5 Nos termos do artigo 47 e 48, III, da lei Complementar n° 123/2006. os itens 02, 04, 06, 07, 
08. 09 e 10, será reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de 
pequeno porte. 

2. OBJETO: 

2.1. Registro de preço para eventual aquisição de combustível, óleos lubrificantes e correlatos 
para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender a necessidade da 
Câmara municipal de Açailândia MA. 

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

item Descrição Unid. QUANTIDADE 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL COTA 

RESERVADA 

1 
GASOLINA 

COMUM 

Litros 

9.000 R$ 6,00 

R$ 54.000,00 
ITEM 

EXCLUSIVO 
R$ 54.000,00 

2 ÓLEO 
DIESEL 
COMUM 

Litros 

6.000 R$ 6,64 

R$ 39.840,00 
ITEM 

EXCLUSIVO 
R$ 39.840,00 

3
ÓLEO 
DIESEL 
S10 

Litros 

9.000 R$ 6,65 

R$ 59.850,00 
ITEM 

EXCLUSIVO 
R$ 59.850,00 

R$ 153.690,00 

CNPJ: 12.143.442,01101-76 - R1 (I RÁ, 662- CENTRO - (TI': 6593)-1)00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

otha N° Io-
ProcesvXdrr 

Câmara Municipal ciPAcadarwia 
CNPJ: 12-141442/0001-76 

4.1 Os produtos devem ser fornecidos de acordo com a solicitação da Câmara Municipal de 
Açailândia - MA, imediatamente, após receber a ordem de fornecimento, onde a Contratada 
deverá manter uma base para atendimento no Município de Açailândia, não excedendo 20 km 
de distância da sede da Câmara Municipal; 

4.2 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que o objeto seja 
fornecido de acordo com o solicitado 

4.3 O objeto solicitado deverá ser entregue no prazo máximo definido na proposta de preços 
ri, 

tlt.tUt...1 Riu 11,,,4-11 7.4 ,-0, VV, eLlAUV iJ datz".1 de reeebirnente do nota d C empenho, ordem de 
fornecimento ou documento equivalente; 

4.4 Fornecer o objeto conforme especificação, modelo e preço, com todos os equipamentos de 
segurança necessários; 

4.5 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, 
referentes às condições firmadas: 

4.6 Nota fiscal de venda: alem das informações obrigatórias previstas em lei, deverá constar na 
nota fiscal o número e o item da Ordem de Fornecimento. 

5. FASES DO RECEBIMENTO: 

5.1 O recebimento ocorrerá em três momentos* ato, recebimento provisório e recebimento 
definitivo; 

O recebimento dos materiais ocorrerá de acordo com a programação de entregas. Sera aceitc..) 
o recebimento de parcelas programadas com até cinco dias de antecedência, salvo se 
previamente aprovado; 

5.3 O produto entregue deverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme consta na 
Ordem de Fornecimento (OF); 

5.4 No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal (NF). a 
Ordem de Fornecimento (OF) e o material entregue. No caso de divergência de qualquer tipo 
(ex: quantidade. integridade, validade ou embalagem) SERÁ RECUSADO O RECEBIMENTO 
parcial (ate 50% da NF) ou total. com a devida justificativa no verso da NF, ou será emitida 
Nota Fiscal de Devolução parcial (DF). 

5.5 É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço de 

transporte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência. assim como 

prever o retorno com o material devolvido/recusado na mesma ocasião. 

5.6 Após esta fase de recebimento, o rnater¡al passa a Q4,r considerado pirn r4anohirnontn 

provisório. 
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5.7 No recebimento provisório a Câmara Municipal de Açailândia - MA, terá até 5 dias 

consecutivos para conferência e recebimento definitivo. 

5.8 A Câmara Municipal de Açailândia - MA, terá até 5 dias consecutivos para conferência e 

recebimento definitivo. Os produtos serão verificados se os produtos estão de acordo com a 

solicitação, OF, marca/modelo e quaisquer outras verificações julgar necessárias. 

5.9 No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para manifestação e solução no 

prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito a sanções administrativas 

previstas no Termo de Referência e Edital. 

5.10 As despesas para destinação dos materiais entregues com inadequações (ocorrências) 

serão de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou descarte. sem 
qualquer ónus a CArnara Municipal de Açailandia - MA 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo. desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS 
(Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade. informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá 
ocorrer c crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

7.1 A CONTRATADA se obriga a: 

71.1 Fornecera objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta. 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

7.1.2 Reparar. corrigir, remover, substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo d°  wihrs (,.onto o eiii tre..) horas prorrog por iguais e sereeci-dc periodos 
com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vicias, 
defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

7.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes. dolosa ou culposamente. à administração ou a terceiros: 

7.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

CNP.): 12.14 44.42 00111-76 - I .1R-1. b62 4 -1.NT1120 - tTP: 651418-MO 
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7.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias. 

tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Administração; 

7.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração; inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

(.1./ Relatar a Administração toda e qualquer irregularidade venticada no decorrer da 
entrega dos produtos; 

7.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa forneceras produtos de 
acordo com as determinações deste Termo de Referência: 

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
espedia;nlente designadd, andtando registid pa'Jprid fa;has detectadas, 
indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

8.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato: 

8.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1 A fiscalização do objeto será exercida pelo responsável técnico do setor requisitante, na 
forma que lhe convier; 

9.2 A Càmara Municipal de Açailándia é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 

9.3 A supervisão por parte do setor requisitante, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 

9.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

UNPJ: 12.143.442.0001-76 - RUA (TARA. 66! CF.NTRO — FP: (15930-11011 
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10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

Folha NP 
Processo dm   

Câmara Municipal de Açailandia 
12143.442/00.01-76 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em Surra pessoa !vima. 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato, nãe haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuetncia expressa da 
Administração á continuidade do contrato. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório: 

11.2 Advertência. 

11.3 Multa. 

11.4 Suspensão temporária de participação em licitacão e impedimento de contratar com a 
Câmara Municipal de Açailândía - MA, por até 5 (cinco) anos. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.1 Comprovação através de certidões elou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazo com o objeto da licitação: 

12.2 Licença expedida pelo órgão competente, autorizando a exercer a atividade pertinente ao 
objeto licitado. 

13. DAS AMOSTRAS: 

13.1 É facultado a solicitação de amostras ais) licitantes(s) declarada(s) vencedora(s). referente 
ao(s) itern(ns) do objeto desta licitação e/ou, sempre que possível, para verificação das 
características conforme especificações do termo de referência e proposta apresentada, no 
período de 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação. 

13.2 Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor competente da 
Câmara Municipal de Açaiãndia - MA, as referidas amostras deverão ser substituídas por 

outras que satisfaçam plenamente a todas as especificações contidas no Termo de 
Referência do respectivo edital. Para tanto será concedido o prazo máximo 2 (dois) dias úteis 
após a análise. 

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

14 1 A Ata r1P Rpoigtrn rip Prpçn tpm pra7n ciP vigénria 17 (r1n7p) MPÇPÇ a rnntar ria data 

da assinatura, da Ata de Registro de Preços. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
N-P1 12 14 -1 44 ?1111411- -7 /N - RI 1t F 1. 1.12 ( F"VTRO I 1 tvr,.11w4mil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA 

CNPJ: 12.14144210001-76 

15.1 Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado. 

Folha NI' 
Processo Noot4 ltx.62 
Cárrizira Municipal de Acailandia 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442 0001-76 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 

ANEXO 11 

"MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS" 

Ilma. Sra. 
Pregoeira 
Câmara Municipal de Açailândia - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezada senhora, 

Folha N°
Processo Ac —r) N°( LU 

Câmara Municipal de Açailandia 
CNPJ: 12.143.442/0001.76 

Pela presente, submetemos à vossa aprec ação a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1, Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 

2. Representante legal que assinará o Contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNID. QUANT. UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

Prnr-w-Ncfa dc Priarnc- 1/alnr tnta! • 

Prazo de validade da proposta:  
Prazo de entrega:  
Dados Bancários (Banco/Agência! Conta corrente): 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real — R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Representante Legal 

CNPJ: 12.143.442,0001-76 - RIJA crARÂ. (162 - ( FNTRO- ( EP: (15930-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AÇA ILÂNDIA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 

ANEXO III 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Ilma. Sra. 
Pregoeira 
Câmara Municipal de Açailándia — MA 

Folha N°  L 
Processo Adm N 0 e (-G/I2C,23 

Cãmara Municipal de Acailandia 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ref.: Pregão n° 015/2023 

Prezada Senhora 

 , inscrito no CNPJ n   por intermédio de seu representante legal 
u(a) SI (a) , 1101 tddOl(d) da Cal teild de ide; Itidade I 12  e do 
CPF r12-  , DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega !renor de dezesseis anos e mão-rle-obra infantil_ 

) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Representante Legal 

CNPJ: 12.143.442,0001-76 - RUA CEARÁ. 662- CI \TRO- CEP: 65930-000 
t( til iNDI À:11N UI I-TO\ F.": Mb .;518-14s7 
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ESTADO DO MARANHÀO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÀNDIA 

CNPJ: 12.143.442/000 1-76 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 

ANEXO IV 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

lima, Sra. 
Pregoeira 
Câmara Municipal de Açailândia — MA 

Folha N° 
Processo J.!kr.dm N° 1_4 

Camara Municipal de Açailandia 
6NN: 12.149:442/0001-76 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: Pregão n° 015/2023 

Prezada Senhora. 

A empresa  , inscrita no CNP,' n°  por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr. (a)  portador(a) da Carteira de 
Identidade n° e o CPF n° DECLARA. para fins legais, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 
émpresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no 
§4° do art. 3° da citada Lei Complementar. 

 ), de   de 

Representante Legai 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-090 

At: Al 1 ÂND1 4/10 -- F: (Wh 3538-1487 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÀNDIA 

CNPJ: (2.1434424M, -76 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 015/2023 

ANEXO V 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Ilma. Sra. 
Pregoeira 
Câmara Municipal de Açailândia - MA 

Folha N. si 
Processrdm N° ( 

Câmara Municipal de Acailandia 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Ref.: Pregão n° 015/2023 

Prezada Senhora, 

A empresa  , inscrita no CNPJ 

sob o n°  , sediada no endereço  

telefone/fax n°  . por intermédio do seu representante legal Sr(a). 

 . portador(a) da Carteira de 

 ,Identidade n°   e do CPF DECLARA que a 

empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 

licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante. 

Representante Legai 

UNPJ: 12.143.442,0001-74 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 45939-1100 
At," XII ÂNDI4,./11 - TF.1 FEONE: (44)13538-4487 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL. DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442 0001-76 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N° /2023 

Folha N° 1 1

Processo Ac,!,m N 

Cknara Municipal de Acailandia 
CNN: -12.14442/0001-76 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

Aos dias do mês de do ano de . a CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA, 
inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n° XXXXXXXXXXX. com sede na XXXXXXXXXXX neste ato 
representado pelo(a) Presidente(a) de  , RESOLVEM registrar os preços da(s) 
licitante(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico n° 015/2023, sob o regime de compras 
pelo Sistema de Registro de Preços para  , a 
teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Resolução n xxxx, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem. a Lei Federal n° 8.666/1993. a Lei Complementar n° 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie: 

LICITANTE. 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

TELEFONE: 

EMAIL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID . QTD . MARCA 

P UNITÁRIO P TOTAI 
REGISTRADO REGISTRADO 

(R$) (R$) 

i 

CLÁUSULA PRINIEIRA - DO 013jETO 

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, 
para 
conforme especificações do Anexo! do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada. 

Parágrafo Primeiro - i quantidade prevista no Termo de iReferência- ANEXO i, é estimada para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo abster-se de adquirir o item específico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade  contados a partir da 
data de sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 

CNPJ: 12,I43.442;0001-7M1- RI CEARÁ, 642 - CF NTRO - CEP: 659111-000 
v. qq '44;38_14N7 
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Folha N° 
Processo Adm N° 

ESTAI)( án`i Mittiletisel de Acailandia 
CÂMARA muN R leitlAtit.111u14L44210001-76 

CNN: 2.1.43 442 00o1-76 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor 
da ata de Registro de Preços. sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro. a 
preferência de execução em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatono, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n.' 3,666/03, Lei 10.520:2002 e Resolução ^A/ex. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fa7er liso da presente Ata de Registro de Preços deverão manifestar seu interesse 
junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e respectivos preços 
a serem praticados. obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços. observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 

Parágrafo terceiro: Os produtos adicionais por outros Orgaos ou entidades não poderá° exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL. CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Fornecimento, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de 
Preços. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão 
detalhados os produtos, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho. a ser 
encaminnaoa à Empresa aetentora ao Registro ae Preços contratada; por meio eficaz. 

Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada. devendo o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades da solicitante e conforme a Ordem de Fornecimento, 
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento sara efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal. Prova de regulandade relativa à Seguridade Social (CND do 
INSS) e ao Funao de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidao de Regularidade do FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal. diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
da contratação. para o que devera. na oportunidade. informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito. não sendo permitidas alterações futuras 
sem a anuência das partes interessadas. 

12.14I,442 utkei-7b - RI 1,( 1 IkR hh2. ( I NTRO ( FP: b5410-0011 
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Folha N° 
Processo Ad 

ESTADO EX)1s4.\g,‘N . . yn.i,R.M Acailandia 
(AMARA MUNICIPAL9 2:441?42i0ooi -76 

CNPJ: 12.143.442 Ç:76 
7 X 

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, emitido pela Requisitante. 

Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Solicitante 
que emitir a ordem de fornecimento, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta 
desta ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura #2 0 conferida e atestada pela r'^rrlican ^ 11 Qeiniirlor 
responsável pela fiscalização dos produtos. 

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado apôs a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer paganientos à Cor,tratada enquanto pc-ndente 
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

Parágrafo sexto: A Câmara Municipal de Açailândia - MA, através da Requisitante poderá deduzir 
do montante a pagar os vaiares correspondentes a muitas ou indenizações devidas peia 
Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A Câmara Municipal de Açailândia - MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução. 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata. os preços registrados serão fixos e irreajustaveis, 
exceto nas hipóteses. devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
8.656193, 3 Acloninistração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 3 Ata e iniciar outro 
processo licitatário. 

Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio económico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Frustrada a negociação. o fornecedor serã liberado do compromisso assumido. 
Na hipótese deste paragrafo, a Câmara Municipal de Açailândia - MA convocará os demais 
Licitantes. visando igual oportunidade de negociação. 

UNTO: 12.143.44210081-76 - FOIA CEARÁ, 662- CENTRO -CEP: 65930-000 
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CÂMARA MUNICIPAL ICINNts...12L1411442/0001-76 
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Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
licitante, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
Contratante poderá: 

registrados e o 
compromisso o 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido de fornecimento dos produtos; 

hl Convocar nc dornoic liritantoc visando i va oportunidade de nonnriarSn 

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLAiJS'JLA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da entidade contratante poderá garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções: 

i - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante crivo da Administração; 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do Objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso. poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença: 

111 - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

lV 15% (c.,-!in-,e, por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

Parágrafo Primeiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos 
contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no Sistema de Cadastramento da Câmara Municipal de Açailándia - MA, pelo 
prazo de 21té r,) (cinco) ares, som prcs¡uízo das multas previstas no Edita!, na Ata de Registro de 
Preços e das demais dominações legais. 

CNP.): 12.143.442/9901-76 - RUA CEARÁ, 662 — CENTRO— CEP: 65930-1100 
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ESTADO DO 
CÂMARA MUNICIPAqa 

cipal de Acaiieddia 

CNPJ: 12.143.4 _ 
(11.1:rf,'.1144NZW000.1-76 

- Cefl - 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "11" e "111". facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo ande, - As ponMiriarioc çorãso nbrigm:orinmontc, rniosnaac juntr, ao cadastro r10 

fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual penado, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata. por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
dos preços de mercado; 

▪ Por iniciativa da Câmara Municipal de Açailândia - MA, guando a empresa(s) detentora(s) 
do(s) preço(s) registrado(s): 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mel Gado, 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatorio; 

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas: 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem licitantes registrados: 

Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo. a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

CAPJ: 12.143.442 011111-76 - RUA FARA. 662- C-EN1'RO-4 1-1": 65939411M 
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Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

CLÁUSULA NONA - DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

Parágrafo Único: A contratac.-Iô com as licitantes ufa Fegistradas será for rnalizada pela Câmara 
Municipal de Açailândia - MA que aderir a ata de registro de preços. por intermédio de contrato ou 
instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos 
valores - em função da dinâmica do mercado e comprovado o desequilíbrio económico-financeiro. 

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio económico-financeiro, a Câmara Municipal de 
Açailândia - MA, promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, conforme o 
artigo 65, II da Lei Federal n.° 8.556/93, ou formalmente desonerará 3 licitante em relação ao item. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

• Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após 
cumprimento das formalidades legais. 

• Caberá à CONTRATADA. 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Câmara Municipal de Açailândia - MA. 

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no 
termo de referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Editai do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 015/2023 e a(s) 
prohnsta(s) ria(s) emprpsa(s) vennecinras rin C.Prtamp I icitatórin 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância 
das disposições constantes das Leis n's 8.666/93 e 10.520/2002 e Resolução n° xxx/2021, e 
demais normas aplicáveis. 

P•arágrafr, Segunde: A publicdc5^ recurnic.'.a Atc., dc P.cgistro [4.o Preces na imprensa oficia!, 
condição indispensável para sua eficácia. será providenciada pelo Contratante. 

CNPJ: 12.143.442W/01-76 - RI X ( FARÁ. 662 - CF.NTRO- ( P: 65430-1)OO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDI A 

CNPJ: 12.14344240001-76 
- - St,

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Açailândia - MA. 
com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim. justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Folha N°  ) ( 2() 
Processo Adm Nce(-(,) 4- i Açailândia - MA, de rio 9093.  
Câmara Mu. icipal de Açailandia 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

XXXXXXXXX 
Cariara Municipal de Açailandia — MA 

CONTRATANTE 

XXXXXXXX 
UCITANTE VENCEDORA 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° CP1- N' 

UNP.I: I 2.143.44V6001 -7(1 - RE c. C FARÁ. (162 — CENTRO — ( 659311-000 

AC 111 .k \DIA NI —TFI FFONF: 4491538-1487 
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CONTRATO N° 
PROC. ADM. N° /2023 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°015/2023 

ANEXO VII 

"MINUTA DO CONTRATO" 

Folha N° JI_ 
Processo Adm N° 

Câmara Municipal de Acailanciia 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA — MA E 
A EMPRESA 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE MAILÁNDIA - MA inscrita no C;NPj 
sob o n° xxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxx 
, neste ato representada pelo(a) Presidente, Sr(a).  , portador(a) da 
Cédula de Identidade n°   e do CPF n°  , a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa situada na 
 , inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado(a) pelo(a)  , portador(a) da Cédula de Identidade n° 
  do CPF n°   a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam 
firmar o presente Contrato. nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°015/2023 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente. os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrate. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1 Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de RS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no nrç9rni.nt^ da rsamam Municipal de Açnilândi - MA, class!ficada conforme 
abaixo especificado: 

CNP.1: 12 141.442410111-76 - RUJA CE%Ri, 662 - cr.NTRo - CEP: 1,5930-11011 
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CNPJ: 12.143.442/0001.-76 

lif.143,44210001-76 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÈNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até de 
de 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, II, "a" e "h" da Lei n° 
8 666/91 

6.2. O recebimento e atestado da execução dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pelo Requisitante. que fará a verificação da sua conformidade com a proposta 
apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas 
na ordem de serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscalifatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços -e. das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7. 1,1 Banco:  

7. 1.2 Agência:  

7. 1.3 Conta:  

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

í.3. A fatura nao aprovada peia uamara municipal de Açailandia - MA sera devolvida a contratada 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de Serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

CNI».11 12.143.442i0001-76 - % ("E114 %. 662 - CFN KO - CEP: 659304100 
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CLAUSULA ORAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio económico-financeiro do contrato, a Administraçáo poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n' 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES: 

9. . A contratada f;ca obngada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLAUSULA DECIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÉNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10,1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado. da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula 

VDI 
VA = X INF. onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 

= IGP-MIFGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento. 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Casa Legislativa. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja. será realizada através de termo de 
aditamento. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1 A contratante indicará urna pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos serviços. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS. OBRIGAÇOES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

1,1 1 A CONTRATADA se obriga a: 

14.1.1 Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumpnmento das cláusulas 
contratuais. 

14.1.2 Reparar, corrigir, remover. substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução: 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados. trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros: 

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos serviços, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá. 

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias. 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

14.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

14.11 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos serviços; 

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com OS 

artigos 12, 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

14_2 A CONTRATANTE se obriga a: 

14,2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os serviços 
de acordo com as determinações do Termo de Referência; 

14.2,2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta: 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5 Pagar à Contratada o valor resultante da execução dos serviços, na forma do 
contrato: 
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14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial. em conformidade com o art. 55, 
inciso IX. da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77. 78 e 79 da 
referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PENALIDADES. 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legai da contratada estabeiecendo o prazo de 05 (cinco) dias Citeis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração: 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, s,-rn prejuízo da ra,aeisse unilateral da avença; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos 'II" e 111", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada. além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou. quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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16,5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS ILÍCITOS PENAIS: 

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS. 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 

18.1.1 Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO: 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Açailándia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (tres) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos, 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

Açailándia - (MA),  de   de 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
xxxxxxxxxxxxxx 

Contratante 

Sr.  
Contratada 

CPF n° 

CPF no 
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